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DECRETO NO 5718 DE 13 DE DEZEMBRO DE2O2I

Drspõr Soene A ALTERAçÃo Teupoúnrr e

EXCEPCIONAL DA CARGA HOúNTE DOS SERVIDORES
DA SECRETARTA DE SAúDE oo MunrcÍpro or
MISSAL/PR.

O Prefeito N4unicipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e

CoNSIDERANDo o esgotamento nítido de todos os profissionais da área da saúde

em razão das peculiaridades decorrentes da Pandemìa (plantões, reunìões de comitês,

de equipe técnicas, campanhas de vacinas, atém do atendimento ordinário);

CoNSIDEMNDo o grande número de vacinas aplicadas, o que foi fruto de um

trabalho intenso e incansável de todas as equipes e profÌssionais da saúde;

CoNSIDEMNDO a suspensão de contratos com prestadores de serviços, o que

acaba por reduzir a demanda, ou seja, não haverá prejuízo ao atendimento da população;

CoNSTDEMNDo que a saúde dos servìdores é demasiadamente impoÌtante,

já que se constatou um aumento considerável do uso de medìcamentos para depressão por

taìs proflssionais,

DECRETA

AÉ, 10 - Fica autorizada, em caráter excepcional e temporário, a redução

provisória da carga horárìa dos Servidores da Secretaria de Saúde do Munìcípìo de Missal para

06 (seis) horas diárias ininterruptas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, eis que há

necessìdade de gerir o dinheiro público com inteligência (economÌa), sendo que há diminuição

na demanda, não havendo o que se falar em prejuko ao atendimento da população.

Art, 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GABIN E Do PREFETTo MuNrcrpAL DE MrssAL, 13 DE DEZEMBRO DÊ ?.O21.
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